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REQUERIMENTO N» 090/2020

SoUàta informações refieientes a tf^tína-
ção dos aluguéis recebid<is paia Prefeitu
ra em face da iocação de imóveis.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que a Prefeitura é proprietária de
diversos imóveis no Município e parte desses imóveis é alugado, gerando recei
ta aos cofres públicos, contudo, vê-se que muitos desses imóveis, apesar de lo
cados, não tem o dinheiro recebido revertido em melhorias básicas.

Podemos usar como exemplo a Rodoviária, que
compreende além do espaço destinado as empresas de ônibus, lojas, lanchone
te e banca de jornal, e o centro comercial existente no Bairro do Taboão, ao la
do da antiga EMEI. Tanto as dependências da Rodoviária, quanto a Praça e
Playground localizados junto ao centro comercial do Bairro do Taboão encon
tram-se necessitando de reparos e manutenção, o que demonstra que o dinhei
ro recebido pela locação dos espaços não tem sido revertido para a conserva
ção dos locais.

A Rodoviária já foi motivo de muitas reivindica
ções em face do precário estado de conservação, principalmente do telhado e
dos banheiros colocados precariamente à disposição da população. O
playground existente junto ao centro comercial do Bairro do Taboão também se
encontra em péssimas condições, colocando em risco a integridade física das
crianças que freqüentam o referido local.

Assim, faz-se necessária a apresentação do re
ferido Requerimento, a fim de que a Prefeitura justifique a falta de manutenção
dos referidos espaços de utilização da população, mesmo quando recebe pela
locação dos mesmos.
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Posto isto, José Luiz da Silva César, Vereador
da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio
Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, para que seja ofici
ado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne informar e enca
minhar a esta Casa de Leis o que se segue;

bidos?

4. Informar onde os recursos são creditados p
junto ao Orçamento Municipal.

5. Justificar porque os referidos espaços não o |
têm recebido a manutenção necessária. S.|
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Sala das Sessões, Dr. Jtjlio Arantes de Freitas, f |
09 de outubro de 2020
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1. Quanto a Prefeitura recebe pela locação gj»

dos espaços existentes na Rodoviária Municipal? Descriminar individualmente. li
2. Quanto a Prefeitura recebe pela locação |

das unidades do Centro Comercial localizado no Bairro do Taboão? Descriminar | ®
individualmente.
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3. Qual a destinação dada aos valores rece- u|
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JOSE LUIZ DA SILVA CÉSAR

Vereador
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VOTAÇÃO NOMINAL

Vereadores
Votação do Proieto

01 Aiacir Raysel N/
02 Alfredo Fernandes Estrada

03 Eteivino Nogueira

04 FIávio Andrade de Brito

05 Israel Francisco de Oliveira -X-

06 José Alexandre Pierroni Dias A/
07 José Luiz da Silva César

08 Júlio Antonio Mariano hJ

09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo c.
10 Marcos Roberto Martins Arruda rv

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes n/
12 Newton Dias Bastos /V
13 Rafael Marreiro de Godoy c

14 Rafael Tanzi de Araújo A/
15 Rogério Jean da Silva A/

Favoráveis 0 A
Contrários í) A


